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de Empenho.

IV - O período de atraso será contado em dias corridos, excluindo-se o dia do vencimento do
prazo para cumprimento da obrigação e incluindo-se o dia de seu efetivo adimplemento.

V - Tendo sido solicitada pelo contratado qualquer alteração na entrega ou execução e

deferido o pedido, não serão computados, para cálculo do atraso, os dias decorridos, desde a

data do protocolo do pedido até o recebimento da comunicação do deferimento. Indeferido o

pedido o referido tempo tambem será computado para efeito do cálculo da multa.

VI - Se o valor da multa compensatória for comprovadamente menor do que o prejuízo sofrido
com o inadimplemento, poderá ser exiglda indenização suplementar.

VII - Configurada infração injustificada a qualquer outra obrigação, fica a contratada sujeita à

multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das
demais penalidades legais.

VIII - As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas
do saldo havido pela contratada junto ao contratante, conforme art. 156, §8o da Lei

74.133/2O2L.

IX - Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas no subitem anterior, a
contratada será intimada a recolher o valor restante ou integral da multa apurada, no prazo
de 30 (trinta) dias corridos a contar da intimação, sob pena de cobrança judicial.

X - O não pagamento da multa poderá ensejar a aplicação de penalidade mais gravosa à

contratada.

XI - A aplicação de penalidades depende de procedimento administrativo, garantindo-se à

contratada o contraditório e a ampla defesa.

XII - As penalidades aplicadas serão obrigatoria mente registradas no SICAF.

XIII - A desídia na regularização do fornecimento poderá ensejar, a critério do contratante, a
extinção da contratação, sem prejuízo das demais penalidades legais.

1I. LEI GERAL DE PROTEçAO DE DADOS PESSOAIS - LGPD

11.1. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei no 13.709/2018 em relação aos dados
pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se
a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e
os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da execução contratual, sendo
vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse
das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do contrato.

71.1.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado
em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto
da contratação, sob pena de responsa bilização administrativa, civil e criminal.

11.1.3. As partes ficarão obrigadas a comunicar uma à outra, em até 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos
dados pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as
providências dispostas no art.48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

1 1. 1.4. A CONTRATADA obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à
eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução
contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período
superior decorra de obrigação legal.



7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA.

7.2. Será adotado o criterio de julgamento de menor preço.

7.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econôm ico-fina nceira são

expressas no Edital de licitação.

7.4. Na seleção do fornecedor serão considerados o atendimento das necessidades que

originaram a contratação e o cumprimento das regra editalícaas.

8. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1. O custo estimado da contratação está previsto no edital de licitação.

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.1. A contratação objeto destes autos encontra adequação orçamentária, uma vez que o
Plano Anual de Aquisições é elaborado em alinhamento com a proposta de Lei Orçamentária
Anual.

9.2. A disponibilidade de créditos orçamentários será indicada para a formalização do contrato
ou de outro instrumento hábil.

1O. DAS PENALIDADES

10. 1. O descumprimento das disposições deste termo de referência sujeitará a contratada às
sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2027.

I - O atraso injustificado na entrega ou na substituição do objeto acarretará ao fornecedor
multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Nota de Empenho,
ao dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso.

II - Após o 30o (trigésimo) dia de atraso, poderá haver o cancelamento do registro do
fornecedor, configurando inexecução total da Ata (não entrega), e acarretará multa
compensatória de 2oo/o sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais
penalidades legais.

III - A entrega do objeto em desacordo com a Ata de Registro de Preços ou a sua entrega
parcial, sem justificativa válida, acarretará multa compensatória de 10olo sobre o valor da Nota



(oito) às 17 (dezessete) horas, na Seção de Seção de Gestão de Almoxarifado - SEGAL
(Centro de Apoio do TRE - MG), localizada na BR 040, km 2,5 - Rua Flor de Trigo. n.o 20/24,
bairro Jardim Filadélfia, Belo Horizonte - MG, CEP.: 30865-330. Telefone de contato (31)
3034-87 77 /87 L6.

5.3. O prazo para substituição dos produtos defeituosos ou em desacordo com as
especificações será de ate 10 (dez) dias úteis, após comunicação de recusa pelo TRE/MG, por
e-mail ou qualquer outro meio de ciência inequívoca, devendo a empresa providenciar o
recolhimento dos produtos recusados. A entrega de novos itens correrá à custa da contratada,
sem p§uízo da aplicação de penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, mediante recibo, no ato da entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

5.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, contados do "recebimento
provisório", após a verificação da qualidade e quantidade do material e, mediante termo
detalhado.

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6. CRrTÉRIOS DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO

6.1. O contrato tem como objetivo a entrega dos bens segundo as especificações mÍnimas
exigidas, de modo que sua entrega em desacordo ao que foi exigido importa em inexecução
contratual, não se vislumbrando a aplicabilidade de IMR na presente aquisição.

6.1.1. Noutras palavras, o pagamento somente será realizado após o recebimento do
objeto em consonância com a sua descrição. Em caso de apresentação de defeitos
ensejadores de substituiÇão, a contratada só receberá o pagamento após sanadas as
imperfeições.

6.1.2. Portanto, justificável a não utilização do IMR, pois, a definição de critérios de
mensuração voltados à apuração de resu ltados/metas não se mostra consentânea com a
realidade das contrataÇões de aquisição.

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, até o 10o (décimo) dia a contar
do recebimento da respectiva Nota Fiscal/Fatura e após atestado o efetivo fornecimento do
quantitativo faturado OU o recebimento definitivo do(s) produto(s) por um dos(as)
servidores(as) designados(as).

6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 74.733/2027, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de llquidação e pagamento.



4.1.1. Os bens devem ser acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.2. Deverá ser apresentado 1 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s)
em nome do fornecedoç por pessoa jurídica de direito público ou privado, p referencia lm ente
em papel timbrado, constando endereÇo de localização para permitir diligência, comprovando
que já executou, de forma satisfatória, obrigações da mesma natureza do objeto a ser
contratado, em quantidade equÍvalente a 50o/o do quantitativo a ser fornecido.

4.3. Na apresentação da proposta deverá ser informada a marca, o modelo e o manual técnico
do produto comprovando as especificações.

4.4. Deverá ser enviada em anexo à proposta orçamentária a foto do produto cotado.

4.5. As especificações do produto deverão ser comprovadas por meio de documentação oficial
do fabricante, com indicação das páginas onde se encontram as referências pertinentes às
especificações.

4.6. Quaisquer textos ou documentos apresentados em língua estrangeira somente serão
analisados e considerados válidos se acompanhado da respectiva tradução para a língua
portuguesa feita por tradutor juramentado, de acordo com o Decreto no 13.609/43, que
regulamenta o oficio de tradutor público.

s. MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, a contar da vigência do contrato.
Caso não haja contrato, a critério da Administração, o prazo de entrega será contado a partir
do recebimento da Nota de Empenho pela empresa contratada.

5.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 0B

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Os fones devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas da ABNT; devem ser, preferencia lmente, acondicionados em
embalagem individual adequada, com o menor volume possível. que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-pollbromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados(PBDES).

4.7. Seráo avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com as
exigências contidas neste Termo de Referência, elencadas na Especificação Técnica (subÍtem
r.2.).



2.3. A seção eleitoral é o local onde são recepcionados os eleitores para exercerem o direito
de voto no dia da eleição, normalmente, por meio da urna eletrônica. Nesse local funciona a
mesa receptora, composta de mesários nomeados pelo juiz eleitoral.

2.4. Para suprir as atividades das seções eleitorais no dia do pleito e as atividades realizadas
pelas Zonas Eleitorais, antes e pós Eleição, faz-se necessário o uso de diversos materiais.

2.5. Sendo assim, a aquisição proposta justifica-se pela necessidade de suprimento dos
Cartórios Eleitorais com diversos materiais para uso nas Eleições, no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral de Minas Gerais, cuja demanda foi apurada por meio de pesquisa realizada
nos termos do Comunicado No 07l2023lSGA.

2.6. Em deferência à imposição constitucional de defesa e preservação do Meio Ambiente
Equilibrado para as presentes e futuras gerações (artigo 225 CR/88) e considerando: a) que o
desenvolvimento sustentável é princípio norteador da licitação, devendo ser aplicado em
harmonia com os demais princípios insculpidos na legislação vigente; b) que a legislação
vigente fixa critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública Federal; c) que o TRE-MG
está adstrito ao cumprimento das diretrizes de seu Plano de Logística Sustentável; insere-se
na descrição do objeto requisitos de cunho sustentável a serem observados para a sua
aquisição, bem como para a comprovação de sua qualidade.

2.7. Assim sendo, para a oferta/aceitação da proposta comercial, deverão ser consideradas e
comprovadas as exigências elencadas na especificação técnica, observando-se os normativos
de regência da matéria.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

3.1. Trata-se de aquisição imediata de fones de ouvido, necessários para uso nas Eleições
2024 em todo o Estado de Minas Gerais, para atendimento à Pesquisa de Materiais de
Consumo e impressos para as Eleições 2024, realizada conforme Comunicado SGA no
07 /2023, e reserya técnica do estoque.

3.2. A aquisição de fones de ouvido descartáveis é para garantir à eleitora ou ao eleitor com
deficiência visual a utilização do sistema de áudio disponível na urna eletrônica.

2.1. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 define que as eleíções
aconteçam sempre no primeiro domingo de outubro do ano respectivo e, em caso de 20 turno,
no último domingo do referido mês. Assim, a impossibilidade de adiamento do pleito requer
um rigoroso planejamento para garantir um adequado sufrágio.

2.2. Esse processo de escolha por votação, envolve, atualmente, no Estado de lvlinas Gerais,
1O.272 (dez mil duzentos e setenta e dois) locais de votação, perfazendo um total de 53.003
(cinquenta e três mil e três) seções eleitorais.



comprovando que já executou, de forma satisfatória,
obrigações da mesma natureza do objeto a ser
contratado, em quantidade equivalente a 50o/o do
quantitativo a ser fornecido;

Na apresentação da proposta deverá ser informada a
marca, o modelo e o manual técnico do produto
comprovando as especificações;

Deverá ser enviada em anexo à proposta orçamentária a

foto do prod uto cotado;

As especificações do produto deverão ser comprovadas
por meio de documentação oficial do fabricante, com
indicação das páginas onde se encontram as referências
pertinentes às especificações;

Quaisquer textos ou documentos apresentados em língua
estrangeira somente serão analisados e considerados
válidos se acompanhado da respectiva tradução para a
língua portuguesa feita por tradutor juramentado, de
acordo com o Decreto no t3.609/43, que regulamenta o
oficio de tradutor público.

Marcas de referência:

REQUISITO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Os bens devem ser acondicionados em embalagens
individuais adequadas, com o menor volume possível.
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir
máxlma proteção durante o transporte e o
armazenamento.

Os fones devem ser constituídos, no todo ou em parte,
por materlal reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
normas da ABNT; devem ser, preferencialmente,
acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento; não devem
conter substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restrictlon of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (HS),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados( PBDEs).

a

a
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unidades

Apresentar amostra de 01 (uma) unidade para conferência das
especificações.

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE IvIINAS GERAIS
SEÇÃo DE GESTÃo DE ALMoXARIFADO

TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OB'ETO

1.1. Aquisição de fone de ouvido descaÉáveis para uso nas Eleições 2024 no âmbito
do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, conforme especificações e condições
estabelecidas neste Termo de Referência - TR, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tapo
MENOR PREÇO POR ITEM.

1.2. Especificação técnica :

Descrição Qua nt.

Preço

unitário
R$

Fone de ouvido, embalagem individual e selada; Estilo intra-
auricular; Extensão mínima do cabo: 1,2 m; Conectores: P2 -
3,5mm (Macho); Som stereo, sem microfone; Comunicação
com fios; Sensibilidade mínima: 98db +/- 3db; Impedância:
32 Ohms; Faixa de frequência: 20 Hz a 20 Khz.

Observações:

Deverá ser apresentado 1 (um) ou mais atestado(s) de
capacidade técnica, emitido(s) em nome do fornecedor,
por pessoa jurídica de direito público ou privado,
preferencia lmente em papel timbrado, constando
endereço de localização para permitir diligência,

ü

Item
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A Sua Excelência o Senhor
José Gera ldo Muniz
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto

oFÍcro No 86-2024 / 2024

Ouro Preto, 25 de agosto de 2024
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Assunto: Resposta ao OF-SEC/24-08-563 da câmara municipal de Ouro Preto

Sen hor Presidente,

Em atenção ao Ofício OF-SEC/24-08-563, da Câmara Municipal de Ouro
Preto, que trata dos fones de ouvido que serão disponibilizados nas eleições municipais
vindouras, informo a V.Exa. que o Secretário de Tecnologia da Informação do Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais, Wellerson Rubens de Amarante, comunicou que a Seção de Urna
Eletrôníca e Logística (SURNA/CSE), noticiou que os fones de ouvido foram adquiridos
conforme especificações do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), as quais foram repassadas à
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA) que elaborou o Termo de Referência para a referida
aquisição, que segue a n exo.

Ana Paula Lobo Pereira de Freitas

Juíza Eleitoral da 2OOaZE

Cámara Municipat dc Ouro Êre,
Frotocolo
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